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ANEXO V – MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

REF. CREDENCIAMENTO Nº ..../2026 

 

À Prefeitura de Estrela Dalva/MG 

 

A/C Rondinele Ramos da Silva 

Agente de Contratação 

 

CREDENCIANTE: PREFEITURA DE ESTRELA DALVA/MG inscrita no CNPJ sob nº 17.710.096/0001-84, com sede 

à Rua Lauro Barbosa, nº 254 - Centro - Estrela Dalva/MG – CEP 36.725-000, representado pelo Exmo. Prefeito 

Municipal, o Sr. Diego Coutinho da Costa, no uso de sua competência, doravante designado simplesmente 

CREDENCIANTE. 

 

CREDENCIADO: ___________________________________, inscrito no CNPJ sob nº 

_____________________________, credenciado através do Edital de Credenciamento com sede à Rua/Av. 

_________________________________ nº ____, Bairro _________________, Município de 

____________________, Estado de ______, CEP: _________________, neste ato representado por seu(s) 

diretor(es) / sócio(s) ___________________________, doravante designado simplesmente CREDENCIADO(A) 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. Credenciamento para contratação de pessoa jurídica para a realização de exames laboratoriais, com 

aparelhagem de ampla dimensão para facilitar laudo médico, devendo constar data de fabricação superior a 

06 anos de garantia e que esteja dentro dos padrões da ANVISA. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 

2.1. O Credenciamento não terá prazo de vigência determinada, uma vez que permanecerá 

permanentemente aberto à inserção de qualquer interessado. 

2.2. Havendo demanda, o Credenciado será convocado para assinatura de contrato o qual contém as 

regras de vigência e execução. 

2.3. Após a assinatura do contrato, estima-se o prazo de até 10 (dias) para início da execução dos 

serviços pela Contratada, contados à partir da Autorização para início dos serviços. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E REAJUSTES 

3.1. O Credenciamento não terá prazo de vigência determinada, uma vez que permanecerá 

permanentemente aberto a qualquer interessado. 

3.2. Após a assinatura do contrato. Estima-se o prazo de até 10 (dias) para início da execução dos 

serviços pela Contratada, após a autorização de início dos serviços. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO DESCREDENCIAMENTO 

4.1. O credenciado deverá comunicar ao Município, com pelo menos 90 (noventa) dias, o seu pedido de 

descredenciamento que não será impeditivo para novo credenciamento em mesmo chamamento, podendo 

ocorrer ilimitadas vezes. 

4.2. A Administração poderá, a qualquer tempo, promover o DESCREDENCIAMENTO por razões 

devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o CREDENCIAMENTO, desde que 

importem em comprometimento da capacidade jurídica, técnica, fiscal ou da postura profissional do 

credenciado, ou, ainda, que venha a interferir no padrão ético e/ou operacional dos serviços contratados, sem 

que haja lugar a qualquer direito a  indenização, compensação ou reembolso ao CREDENCIADO, seja a que 

título for. 

4.3. Fica assegurado ao CREDENCIADO o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. O CREDENCIADO compromete-se com as normas e exigências constantes no Edital de 

Credenciamento e seus anexos, da natureza e do escopo dos serviços a serem prestados, bem como da 

legislação aplicável à espécie, comprometendo-se a realizar as ações necessárias para o fiel cumprimento do 

Contrato a ser celebrado. 

5.2. O CREDENCIADO concorda com os valores e formas de remuneração constantes do Edital de 

Credenciamento, e com os critérios de reajuste estipulados. 

5.3. Se após provocação formal por parte da CREDENCIANETE, o CREDENCIADO não firmar o Termo de 

Contrato ou equivalente, no prazo estipulado pela Administração, será convocado o CREDENCIADO 

subsequente na ordem de preferência conforme previsto no Termo de Referência. 

5.4. O credenciamento do interessado, através de Termo de Credenciamento, não se confunde com a 

contratação.  

5.5.  A contratação do credenciado ocorrerá conforme a necessidade da Administração Municipal, 

devendo a quantidade necessária a ser contratado naquele momento ser dividida entre todos os 

credenciados, que poderá ser formalizada através de Contrato, Ordem de Serviços, Autorização de 

Fornecimento ou simples Empenho. 

5.6. Os casos omissos serão dirimidos à luz da Lei Federal nº 14.133/2021, com o auxílio das unidades de 

assessoramento jurídico e de controle interno. 

Local e data 

Assinatura e Qualificação 

 


